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ATA Nº 04 DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 1 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA REALIZADA NO DIA 16 DE MARÇO DE 2021. 2 
Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, nesta cidade de Assis, 3 
Estado de São Paulo, nas dependências da Câmara Municipal de Assis, na Rua José 4 
Bonifácio, nº 1001, às 10h13min, reuniu-se a Comissão de Constituição e Justiça, presentes 5 
os Vereadores Luiz Antônio Ramão, Presidente; Fernando Augusto Vieira de Souza, Vice-6 
Presidente; Rogério Garcia do Nascimento, Secretário; Alexandre Cobra Cyrino Nicoliello 7 
Vêncio, membro. Ausente, justificadamente, a Vereadora Vanessa de Oliveira Paulo 8 
Eugênio, conforme atestado médico em anexo. Havendo quórum regimental, deu-se início à 9 
reunião. Passou-se à apreciação das matérias da pauta. Projeto de Lei nº 17/2021, de autoria 10 
do Prefeito Municipal, que dispõe  sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os 11 
fins que especifica, no valor de R$ 152.129,80 (cento e cinquenta e dois mil, cento e vinte e 12 
nove reais e oitenta centavos), junto à unidade orçamentária da Secretaria Municipal de 13 
Saúde. Relator: Vereador Rogério Garcia do Nascimento. A Comissão deliberou aguardar o 14 
voto do relator. Projeto de Lei nº 18/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe 15 
sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 16 
385.560,00 (trezentos e oitenta e cinco mil quinhentos e sessenta reais), junto à unidade 17 
orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. Relator: Vereador Alexandre C. C. N. 18 
Vêncio. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de Lei nº 19/2021, de 19 
autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial 20 
para os fins que especifica, no valor de R$ 826,56 (oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta 21 
e seis centavos), junto à unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. Relator: 22 
Vereador Fernando Augusto Vieira de Souza.  A Comissão deliberou aguardar o voto do 23 
relator. Projeto de Lei nº 20/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a 24 
abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 47.293,10 25 
(quarenta e sete mil duzentos e noventa e três reais e dez centavos), junto à unidade 26 
orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. Relator: Vereador Luiz Antonio Ramão. A 27 
Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de Lei nº 21/2021, de autoria do 28 
Vereador Vinicius Símili, que institui, no âmbito do Município de Assis, o Programa de 29 
Incentivo e Desconto no IPTU, denominado IPTU Verde e dá outras providências. Relator: 30 
Rogério Garcia do Nascimento. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de 31 
Lei nº 22/2021, de autoria da Vereadora Viviane Aparecida Del Massa Martins, que dispõe 32 
sobre a Campanha Continuada de Repúdio aos Crimes de Violência Praticados Contra a 33 
Mulher. Relator: Vereador Alexandre C. C. N. Vêncio. A Comissão deliberou aguardar o 34 
voto do relator. Projeto de Lei nº 23/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe 35 
sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 36 
69.224,00 (sessenta e nove mil duzentos e vinte e quatro reais), junto à unidade orçamentária 37 
da Secretaria Municipal de Educação. Relator: Vereador Fernando Augusto Vieira de Souza. 38 
A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de Resolução nº 4/2021, de 39 
autoria do Vereador Fernando Pereira Sirchia Júnior, que institui a Frente Parlamentar De 40 AT
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Acompanhamento das Ações de Prevenção à Infecção, de Enfrentamento e da Vacinação do 41 
Novo Covid-19. Relator: Luiz Antonio Ramão. A Comissão deliberou aguardar o voto do 42 
relator. Não havendo mais nada a ser discutido, foi encerrada a presente reunião às 11h10min 43 
e eu, Natalia Domingos Pelissari, Assessora Legislativa, lavrei a presente ata, que uma vez 44 
conferida pelos membros da Comissão, vai por eles assinada digitalmente, nos termos da MP 45 
2.200-2/2001. 46 
 
 

LUIZ ANTONIO RAMÃO 
Presidente 

 
 

FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE SOUZA 
Vice-Presidente 

 
 

ROGÉRIO GARCIA DO NASCIMENTO 
Secretário 

 
 

ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Membro 
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